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PROJETODE LEI N. .JI 2O2S
DE 09 de abril DE 2025

"A implantação de uma linha teleÍônica
para fornecimento de informações.sobre a
disponibilidade de medicamentos e
insumos para distribuição na farmácia
municipal de Estância e da outrâs
providências.t'

O PRFEITO MUNICIPAL DE ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE,
faz saber que â câmara Municipal de Estancia, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. lo - Fica a critério do Poder Público Municipal implantar um
número de telefone para fomecimento de informações sobre a
disponibilidade de medicamentos e insumos para dispensação na Farmácia
Brísica Municipal de Estancia

Parágrafo Único - O Poder Público Municipal estabelecerá o horário
de atendimento telefôníco na Farmácia Biisica Municipal de Estancia,
confoÍrne carga horária e organização de turno na Farmácia.

Art. 20 - A prestação de informações devérá ser a mais completa
possível caso o usuário apresente um nome laboratorial de medicamento,
deverá ser informado sobre a disponibilidade do componente genéric o a
farmácia, bem como a disponibilidade do medicamento em oufra dosag
Nesses casos, deverá ser orientado para troca do receituário.
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Àrt. 30 - O Poder Executivo Municipal a.lém da linha telefônica de

atendimento da Farmácia Municipal, frxarâ cartazes e panfletos na própria
farmírci4- e redes sociais oficiais da prefeitura, Secretaria Municipal de

Saúde e etc.

' Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Lttiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco, Estânci 09 de abril de 2025.

Artur O1i ta
Veread r proponente
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O vereador Arthur Oliveira, integrante da Bancada do Partido dos

Trabalhadores, com assento nesta Casa Legislativa, vem apresentar para

deliberação plenária o presente Projeto de Lei sob as seguintes justificativas:

"Temos conhecimentos que muitos pacientes estão nesta situação,

precisando de determinados medicamentos, mas quando se deslocam não

encontram na farmácia municipal", citou, lembrando que "são pessoas com

baixo poder aquisitivo, sendo assim proponho a disponibilidade de linha

telefônica, para que nossos munícipes, através deste meio de comunicação

se certifique do medicamento esteja disponível, sem ir presencialmente,

evitando custo.

cÂiIARA [lUIIIclPAL DE ESIÀ|{CN

JUSTIFIACATIVA

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Cost4 Palácio Legislativo

Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 09 de abril de 2025 -

Oliv lra asclm"nt/-Veread r Proponente
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nrnlçÃo FINíAL Ao pRoJETo DE LEI N'31/2025.

.a -nituu
" A implantação de uma linha
telefônica pâra fornecimento de
informações sobre a disponibilidade
de medicamentos e insumos para
distribuição na farmácia municipal
de Estância e dá outras
providências."
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O PREFEITO MI.]NICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, fAZ

saber que a câmara Municipal de EstÂncia, aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l"- Fica a critério do Poder Público Municipal impalntar um
número de telefone para fornecimento de informações sobre a disponibilidade
de medicamcntos e insumos para dispensação na Farmácia Básica Municipal dc

Estância.

Parágrafo Único - O Poder Público Municipal estabelecerá o horário de

atendimento telefônico na Farmácia Básica Municipal de Estância, conforme
carga horária e organização de turno na Farmácia.

Art.2"- A prestação de informaçôes deverá ser a mais completa possível

caso o usuário âpresente um nome laboratorial de medicamento, deverá ser

informado sobre a disponibitiadade do componente genérico na farmácia, bem

como a disponitrilidade do medicamento em outra dosagem. Nesses casos,

del'erá ser orientado para trocâ do receituário.

Art.3"- O Poder Executivo Municipal além da linha telefônica de

atendimento da Farmácia Municipal, fixará cartazes e panfletos na própria
farmácia, e redes sociais oliciais da prefeitura, Secretaria Municipal de Saúde c
etc.
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Art. 4"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância,21 de maio de 2025.

covtssÃo DE LEcrsL4ÇÃo, JUsrrÇÁ E REDÁÇÃo FrNÁL

Sandro Barreto Gomes

Presidente

de Souza Morois

Secretário

Fonseca Santos

Membro
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courssÁo DE LEGISLAÇÃo, JUsrIÇA r nrnlÇÃo rnal
Parecer ao Projeto de Lei N' 3112025 de 09 de abril de 2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de

reunir-se e analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, com suporte

da Assessoria Jurídica desta Casa de Leis que emitiu Parecer FAVORAVEL
ao andamento da propositura sobre sua análiss. esta Comissão resolve emitir
Parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei No 3112025 de 09 de abril de 2025

que, "A implantação de uma linha telefôni ça para fornecimento de

informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos para

distribuição na farmácia municipal de Estância e dá outras providências.

Segue em anexo o Parecer Jurídico'

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 06 de maio de 2025.

í?,b, /"1 )í*t' lilt
Pedro Marcelo de Souza Morais

Secretdrio

Jorge Fonseca SanÍos
Membro
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cÂilARA ilUt'lIcIPAL DE ESTÀliCn

coMrssÁo DE LEGTSLAÇÃo,.rusrrç.n r nro.lçÃo nxar,
Parecer ao Projeto de Lei N" 3112025 de 09 de abril de 2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de

reunir-se e analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, com suporte
da Assessoria Jurídica desta Casa de Leis que emitiu Parecer FAVORAVEL
ao andamento da gropositura sobre sua análise, esta Comissão resolve emitir
Parecer FAVORÂVEL ao Projeto de Lei No 3112025 de 09 de abril de2025
que, "A implantação de uma linha teleÍôni ca para fornecimento de

informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos para

distribuiçâo na farmácia municipal de Estância e dá outras providências.
Segue em anexo o Parecer Jurídico.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 06 de maio de 2025.

4rL, fr,l L ,1/4 tr\

'residente

Jorge Fonseca Santos
Memhro
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PARECERJUÚDICO

Interessado(a): Comissão kgislação Jusüça e Redação Final
Referência: Projeto de ki no 3r/zoz5
Proponente: Vereador Artur Oliveira Nascimento

O presente parecer tem por objeüvo analisar a Proposição

Legislativa no 3t/zoz5, que üsa a implantação de uma linha telefônica para

fornecimento de informações sobre a disponibilidade de medicamentos e insumos

para distribuiSo na farmácia municipal de Estância, bem como outras

proüdências correlatas. A análise será realizada à luz da Constituição Federal e da

legislaSo pertinente, com foco na identifica@o da constitucionalidade da proposta'

r. Competência Municipal:

O artigo 3o, inciso V, da Constituição Federal estabelece que compete

aos Municípios organizar os serviços públicos locais, incluindo a saúde. A criação

de uma linha teiefônica para fornecer informações sobre a disponibilidade de

medicamentos se insere perfeitamente nessa competência, uma vez que visa

melhorar a presta@o de serviços de saúde à população local. A iniciativa demonstra

a preocupação do legislador municipal em garantir que os cidadãos tenham acesso

à informa@o, o que é essencial para a efetiüdade do direito à saúde.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCN

A proposta em questão busca estabelecer um canal de comunicação

que facilite o acesso da população às informações sobre medicamentos e insumos

disponíveis na farmácia municipal. Para tanto, é necessário considerar os seguintes

àspectoa:
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z. Direito à saúde:

A saúde é um direito fundamental garantido pela Constitui@o

Federal, em seu artigo 196, que estabelece que a saúde é um direito de todos e dever

do Estado. A proposta de implantação da linha telefônica contribui para a

efetiva@o desse direito, ao facilitar o acesso da população à informações

necessárias sobre medicamentos e insumos, promovendo a transparência e a

eficiência na gestão dos serviços de saúde.

3. Melhoria da Gestão Pública:

A implementa@o de um canal de comunicação direta com os usuários

da farmácia municipal representa uma inova@o na gestão pública, permitindo que

a administração municipal identifique e atenda melhor as necessidades da

população. A proposta, poúanto, não apenas cumpre uma fun@o informativa, mas

também pode servir como um instrumento de feedback para a administra@o,

contribuindo para a melhoria contínua dos seniços prestados.

Diante do exposto, opina-se pela constitucionalidade da Proposição

l,egislativa no 3rlzoz5, uma vez que:

- A proposta está em conformidade com a competência dos Municípios para

organizar os serviços públicos locais, conforme preüsto no artigo 3o, inciso V, da

Consütui@o Federal.

- A iniciativa promove o direito à saúde, facilitando o acesso da população a

informações essenciais sobre medicamentos e insumos disponíveis.

- A cria@o de um canal de comunica@o direta com os usuáLrios representa uma

melhoria na gestão pública, contribuindo para a transparência e eficiência dos

serviços de saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNC|A

É o parecer.

Estância/SE, oS de maio de zoe5.

Raimundo Ribeiro da Cruz Neto
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Estância

Portaria SB/ 2o2S OAB/SE 14.43.6
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COMISSÃO DE SAÚDE:
Parecer ao Projeto de Lei N" 3112025 de 09 de abril de 2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão Permanente de Saúde, depois de reunir-se e

analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir
Parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei N'31/2025 de 09 de abril
2025, que institui "a implantação de uma linha telefônica para
fornecimento de informações sobre disponibilidade de

medicamentos e insumos para distribuição na farmácia municipal de

Estância e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 08 de maio de

202s

f, ,a, I
Pres Íe

Ped
, J?tz

Marcelo de Souza Morais
Secretário

org o Fonseca SanÍos
to
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